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contrar acusada da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 20 de
Março de 2002, por despacho de 4 de Novembro de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Maria José Pereira.

Aviso de contumácia n.º 1195/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no Pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4452/03.9TDPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Zélia Manuela Sousa Silva, filha
de Américo Teixeira da Silva e de Maria Emília de Sousa Macha-
do, natural de Rio de Galinhas, Marco de Canaveses, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 3 de Abril de 1955, titular do bi-
lhete de identidade n.º 3175984, com domicílio na Rua do Molhe,
24, 4.º, direito, Foz do Douro, 4150 Porto, por se encontrar acusada
da prática de um crime de abuso de confiança contra a segurança
social, previsto e punido pelo artigo 107.º, do Regime Geral de
Infracções Tributárias, praticado em 28 de Maio de 2003, foi a
mesma declarada contumaz, em 23 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Olinda Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 1196/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 7403/02.4TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Marco Valério Araújo Santos, filho de
Noel Cardoso dos Santos e de Otaviana de Sousa Araújo dos San-
tos, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em
24 de Julho de 1968, passaporte n.º CK779935, com domicílio na
Rua Joaquim Oliveira Jr., 45, 2.º, esquerdo, 4470 Maia, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Julho de 2002
por despacho de 21 de Novembro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por descriminalização.

23 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 1197/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 14997/01.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fernando Jorge Figueiredo da Silva, fi-
lho de Celestino da Silva Júnior e de Maria de Fátima da Silva
Figueiredo e Silva, nascido em 3 de Junho de 1971, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 11412933, com domicílio na
Bairro da Boavista, São Pedro Santiago, 2560 Torres Vedras, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, praticado em 22 de Junho de 2001, por despa-
cho de 22 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, face à desistência de queixa apresentada.

23 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 1198/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo

Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5399/95.6JAPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Timóteo João Dias Massano, fi-
lho de Francisco João Massano e de Silvina Rosa Dias Massano,
natural de Santa Isabel, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 29 de Junho de 1953, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2173960, com domicílio na Urbanização do Choupal,
lote 1, 7.º-F, Alverca do Ribatejo, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 27 de Janeiro de 1995, por despacho de
23 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por despenalização da conduta.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Olinda Carvalho.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 1199/2006 — AP. — A Dr.ª Bár-
bara Sousa Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 3456/01.0TDPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Paula Cristina Dias da Costa, filha de Silvério
Santos da Costa e de Maria Rosa da Silva Dias da Costa, natural
de Oliveira de Azeméis, nascida em 1 de Junho de 1973, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 10100585, com domicílio na Rua
da Calçada da Fonte, Costa do Pinheiro, Santiago Riba Ul, Oliveira
de Azeméis, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado
em 4 de Novembro de 2000, por despacho de 10 de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção
do procedimento criminal.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Barbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 1200/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 943/98.0TAPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Vítor Manuel Dias Mendes, filho de Carminda
Dias Mendes, natural da Cova da Piedade (Almada), nascida em
15 de Fevereiro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12259739, com domicílio na Rua das Colectividades, n.º 237,
7.º, Vilar de Andorinho, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo  11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 25 de Abril de
1998, por despacho de 10 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento cri-
minal.

10 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela
Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercilio Emanuel Paiva
Cabral.

Aviso de contumácia n.º 1201/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1785/93.4TBPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Carlos Rodrigues Alves, filho de António
Rodrigues Alves e de Maria Teresa Rodrigues Alves, natural da
Póvoa do Varzim, Amorim, nascido em 23 de Abril de 1968, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 8456445, com domicílio
na Rua Domingos Pereira Viana, 29, 4490 A-Ver-o-Mar, Póvoa de
Varzim, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
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são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Agosto de 1992, por despacho de 10 de Novembro de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela
Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, José António R. C. dos
Santos.

Aviso de contumácia n.º 1202/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5281/03.5TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Claudinei Rodrigues Oliveira, filho de Aparício
Rodrigues de Oliveira e de Maria de Lurdes Comino de Oliveira,
de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de Março de 1977, com
a identificação fiscal n.º 240938097, titular do passaporte n.º CL
796168, com domicílio na Praceta Afonso Pinto Magalhães, 124,
1.º, esquerdo, Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo  11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 1 de Março de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 19 de Abril de 2005, nos termos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

10 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 1203/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1043/01.2SMPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Eustáquio Osvaldo Hopffer Almada, filho de
Miguel Hopffer Cordeiro Almada e de Maria de Lurdes Spencer
Lopes, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 12 de Outubro de 1976, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11177649, com domicílio na Rua
Bartolomeu Dias, 232-D, 1400 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 5 de Maio de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Dezembro de 2004, nos
termos do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 1204/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 410/01.6TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Márcio José de Jesus Tavares, filho de Adão José
da Silva Tavares e de Maria José Oliveira de Jesus Tavares, natu-
ral de Espinho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de
Janeiro de 1981, casado, titular do bilhete de identidade n.º 012165776,
com domicílio na Rua Nossa Senhora da Saúde, casa n.º 3, Santo

André, 4520-273 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 25 de Abril de 1998, por despa-
cho de 10 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação em juízo.

11 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 1205/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5566/02.8TDPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Gracinda Elisabete da Silva Pereira Guimarães,
filha de José Pereira Guimarães e de Maria Arlinda da Silva Mon-
teiro Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascida em 1 de
Maio de 1979, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11724575,
com domicílio na Rua Frei Gil, bloco 7, rés-do-chão, esquerdo, ent.
52, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de denúncia caluniosa, previsto e punido pelo artigo 365.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 20 de Fevereiro de 2002, por des-
pacho de 10 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação em juízo.

11 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 1206/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 6589/02.2TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos António Ribeiro Albuquerque, filho de
António Evangelista de Albuquerque e de Maria Conceição Albu-
querque, de nacionalidade brasileira, nascido em 22 de Novembro
de 1950, casado, titular do bilhete do passaporte n.º 86468, com
domicílio na Rua Santo António, n.º 21, 3650 Vila Nova de Paiva,
por se encontrar acusado da prática do crime, por despacho de
10 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por descriminalização.

11 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 1207/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 4251/95.4TAPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Lucília Vitoreira Domingos, filha de José
Lopes Domingos e de Stela da Conceição Vitoreira, natural de
Moscavide (Loures), de nacionalidade portuguesa, nascida em
13 de Setembro de 1955, solteira, com a identificação fiscal
n.º 120806622, titular do bilhete de identidade n.º 5506557, com
domicílio na Rua Augusto Gil, 2, 4.º, esquerdo, Cova da Piedade,
Almada, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 25 de Abril de 1998, por despacho de 3 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação da
mesma.

11 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José António R. C. dos Santos.

Aviso de contumácia n.º 1208/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1894/91.4TBPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Jorge Castro Cunha, filho de Silvino da




